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Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 que alterou a Lei nº 6.007/94


RESOLUÇÃO Nº. 39/2016 – CMAS, de 27 de julho de 2016
Súmula: Delibera sobre o remanejamento orçamentário no Fundo Municipal de Assistência Social. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:

· O processo de reordenamento aprovado por este Conselho no que se refere aos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, especialmente em relação às unidades sob responsabilidade do PROVOPAR e da Guarda Mirim e, ainda, a necessidade de conclusão do exercício no tocante a outras modalidades de serviços, especialmente nos convênios afetos à Proteção Social Básica;

· A necessidade de transferência de recursos anteriormente previstos no Orçamento 2016para custeio de contratos para a rubrica de subvenção social, com o intuito de adequar ao processo de reordenamento ocorrido;

· As discussões realizadas em reuniões deste Conselho e a deliberação da reunião ordinária do dia 26 de julho de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o remanejamento orçamentário no Fundo Municipal de Assistência Social, fonte 000, das rubricas relativas a contratos para a rubrica de subvenção social na Proteção Social Básica, nos montantes correspondentes às necessidades de aporte neste elemento de despesas.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.
Londrina, 27 de julho de 2016.

Valmirete Alves da Silva
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